
R E T I F I C A Ç Ã O 
 
ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, REALIZADA  EM 
05 DE  ABRIL DE 2005, NO AUDITÓRIO "PROF. JOSÉ  LUIZ  DE 
ANHAIA MELLO" 
No TC-002917/026/2003 
 
LEIA-SE COMO CONSTA E NÃO COMO CONSTOU 

TC-002917/026/2003 
Prefeitura Municipal: Sarapuí. 
Exercício: 2003. 
Prefeito: José Luiz Holtz.  
Acompanha(m):    TC-001817/009/2003,      TC-018068/026/2004, 
TC-002917/126/2003, TC-002917/226/2003 e  TC-002917/326/2003.  

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Presidente e 
Relator, Eduardo Bittencourt Carvalho e Edgard Camargo 
Rodrigues, a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à 
aprovação das contas do Prefeito Municipal de Sarapuí, 
exercício de 2003, exceção feita aos atos pendentes de 
apreciação por este Tribunal, com recomendações, à margem do 
parecer. 
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